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INSTRUMENTO DE MEDICAO DOS RESULTADOS - IMR

METODOLOGIA DE AVALIACAO DA EXECUCAO DOS SERVICOS

Durante a vigéncia do contrato, a Administra¢cdo adotard o Instrumento de Medi¢cdo dos Resultados — IMR, de
acordo com os parametros estabelecidos na IN SLTI/MPOG n.2 05/2017. Esse procedimento esta vinculado aos contratos de
prestacdo de servicos integrando as especificagbes técnicas como obrigacdo e responsabilidade da CONTRATANTE e devera
ser efetuado periodicamente pela fiscalizagdo/controle da execugdo dos servicos, de forma a gerar relatérios mensais que
servirdo de fator redutor para o cdlculo dos valores a serem langados nas faturas mensais de prestacdo dos servigos
executados, com base nas pontuac¢des constantes dos relatérios.

O objetivo deste IMR ¢é definir e padronizar a avaliagdo de desempenho e qualidade dos servigos prestados pela
CONTRATADA na execugdo da prestagao dos servigos continuados de gerenciamento e controle de aquisicdo de combustiveis
(etanol, gasolina, diesel e ARLA-32) em rede de postos credenciados em todo o territdrio nacional, através de implantacédo e
operacdo de sistema informatizado e integrado, com utilizagdo de cartdo magnético ou microprocessado, visando atender as
necessidades do Campus Sede da UFCG.

Os niveis de servigo apresentados na Tabela 1 tém como fungdo definir os indicadores de acompanhamento da
qualidade dos servigos prestados durante a contratagdo. Seguir-se-a ao quadro de pontuagdo acumulada/glosa, Tabela 2,
quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal total dos servigos prestados pela CONTRATADA em fung¢do do
ndao cumprimento de acordo de niveis de servico, sem prejuizo das demais penalidades constantes do Contrato.

Todas as ocorréncias serdo registradas pelo FISCAL DO CONTRATO, que notificara a CONTRATADA, atribuindo

pontos, de acordo com o quadro seguinte:

OCORRENCIAS AFERICAO PONTUACAO
1 | Credenciar nimero insuficiente de postos de abastecimento. Por ocorréncia aferida no més. 3
Deixar de atender as solicitagbes de novos credenciamentos, no prazo estipulado, quando . . X
2 - Por ocorréncia aferida no més. 1
solicitado pela Contratante.
Deixar de informar e/ou manter atualizados novos credenciamentos e/ou exclusdes da rede . . X«
3 R Por ocorréncia aferida no més. 2
credenciada.
4 Deixar de dar o treinamento ou a assisténcia necessdria a utilizagdo do sistema. Por ocorréncia aferida no més. 3
5 | Deixar de cumprir os prazos estabelecidos no contrato. Por ocorréncia aferida no més. 2
6 | Deixar de fornecer segunda via de cartdes de abastecimento quando solicitados pela Contratante. | Por ocorréncia aferida no més. 3
7 | Deixar de solucionar os problemas técnicos no sistema que afetem a prestacdo dos servigos. Por ocorréncia aferida no més. 1
8 | Deixar de manter a documentagdo de habilitagdo atualizada. Por ocorréncia aferida no més. 2
9 | Deixar de manter preposto durante a vigéncia contratual ou o0 mesmo se encontrar indisponivel. Por ocorréncia aferida no més. 3
Suspender ou interromper, salvo por motivo de forga ou maior ou caso fortuito, os servicos N . A
10 P . Per, P ¢ ’ ¢ Por ocorréncia aferida no més. 3
contratuais.
Se negar a receber oficio, termo de notificacdo, esclarecimentos ou orienta¢Ses da equipe de . . A
11 |, ° . Por ocorréncia aferida no més. 3
fiscalizagdo.

Tabela 1 - Ocorréncias




O célculo da pontuacgdo sera efetuado pela fiscalizagdo do contrato, que emitira relatério quando da medi¢do dos

servigos prestados em cada competéncia, aplicando a glosa de acordo com a pontuagdo aferida.

A Tabela 2 abaixo descreve a Pontuagdao Acumulada para efeitos de cdlculo da glosa:

PONTUAGAO ACUMULADA GLOSA

Até 08 (oito) pontos N&o ha glosa, apenas adverténcia.

De 09 (nove) a 12 (doze) pontos Realizar glosa de 0,1% do valor da medig3o.

De 13 (treze) a 16 (dezesseis) pontos Realizar glosa de 0,2% do valor da medigdo.

De 17 (dezessete) a 20 (vinte) pontos Realizar glosa de 0,3% do valor da medigdo.

Acima de 20 (vinte) pontos Realizar glosa de 0,5%, acrescido de 0,1% para cada ponto extra a partir de 22 (vinte e dois) pontos.

Tabela 2 — Pontuagdo para calculo de glosa

Na Tabela 3 abaixo apresentamos alguns exemplos:

Data da A - AT Pontuagdo s
. Descri¢do da Ocorréncia Observagdes da Fiscalizagao .. Aplicagdo
Ocorréncia i i ¢ (Iniciando em 0,0) plicag
02/06/XX Credenciar nimero |ns.uf|C|ente de postos de 01 ocorréncia no més 3
abastecimento.
Deiard - belecid Adverténcia
04/06/XX eixar de cumprir os prazos estabelecidos no 01 ocorréncia no meés 3
contrato.
Somatério dos pontos e aplicagdo 6
Data da . L ~ S Pontuagdo A
Ocorréncia Descri¢do da Ocorréncia Observagdes da Fiscalizagao (Iniciando em 0,0) Aplicagdo
02/06/XX Credenciar niumero |ns.uf|C|ente de postos de 01 ocorréncia no més 3
abastecimento.
04/06/XX Deixar de cumprir os prazos estabelecidos no 01 ocorréncia no més 3
contrato. Glosa de
Deixar de fornecer segunda via de cartdes de 0,1%
06/06//XX abastecimento quando solicitados pela 01 ocorréncia no més 3
Contratante.
Somatdrio dos pontos e aplicagdo 9
Data da a . ~ e e~ Pontuagao . .
. Descri¢do da Ocorréncia Observagdes da Fiscalizagao - Aplicagdo
Ocorréncia i i ¢ (Iniciando em 0,0) plicag
02/06/XX Credenciar numero ins'uficiente de postos de 01 ocorréncia no meés 3
abastecimento.
04/06/XX Deixar de cumprir os prazos estabelecidos no 02 ocorréncias no més 6 Glosa de
contrato. 0,5% + 0,2%
- - — (pontos
Deixar de fornecer segunda via de cartdes de extras) =
06/06//XX abastecimento quando solicitados pela 03 ocorréncias no més 9 0.7%
Contratante. !
Deixar de manter preposto durante a vigéncia
08/06/XX contratual ou o mesmo se encontrar 02 ocorréncias no més 6
indisponivel.
Somatdrio dos pontos e aplicagdo 24

Tabela 3 — Exemplo de célculo da glosa

No caso de a CONTRATADA somar 27 (vinte e sete) pontos ou mais, fica facultada a CONTRATANTE realizar a rescisdo
unilateral sem 6nus financeiro do contrato. A fim de ndo haver descontinuidade dos servicos, a CONTRATANTE podera

aguardar a efetiva¢do de nova contratacao para rescindir unilateralmente o contrato.



